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LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004 

 

 

Que modifica o valor disposto nas alíneas “a”, “b” e 

“d” do §3º, e do §5º do Art. 6º da Lei Complementar 

nº 37, de 22/12/2003. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O valores cobrados nas alínea “a”,  “b” e  “d” serão : 

 

a) 01 (uma) UPF/mês; 

 

b) ½ (meia) UPF/mês; 

 

c) ¼ (um quarto) da UPF/mês. 

 

Art. 2º  No §5º do Art. 6º as alíquotas serão fixadas em 3% (três por cento). 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 17 de agosto de 2004. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 


